
PORTARIA Nº 204/2015/GBSES 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO a Portaria Nº 194/2015/GBSES, publicada no Diário Oficial do Estado de 
20/10/2015, que constitui a Comissão com a finalidade de realizar inventário dos bens imóveis 
pertencentes a Secretaria de Estado de Saúde/Fundo Estadual de Saúde. 

R E S O L V E: 
Art. 1º Substituir a servidora Janira B. A. Forte, matrícula n° 55190, pela servidora Cleuza 

Maria dos Santos. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 04 de novembro de 2015. 
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